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em série, incluindo aquele que é fabricado com
altura extra para os dedos, palmilha almofadada
e abertura anterior longa;

O calçado ortopédico fabricado por medida, de
acordo com os requisitos individuais de cada um;

O calçado estandardizado transformado em cal-
çado ortopédico.

Ministério das Finanças.

Assinada em 23 de Fevereiro de 1999.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 186/99

de 20 de Março

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 5.o, 13.o, 15.o e 16.o do Decreto-
-Lei n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 1.o e 10.o
do Decreto Regulamentar n.o 55/80, de 8 de Outubro,
o seguinte:

1.o São criadas, em regime de anexação, as Conser-
vatórias do Registo Civil e do Registo Predial, de
3.a classe, de Vizela.

2.o É criado o Cartório Notarial, de 3.a classe, de
Vizela.

3.o Os quadros de pessoal dos serviços criados são
os seguintes:

Notário Conser-
vador

Segundo-
-ajudante

Escri-
turário

Cartório Notarial . . . . . . . . . . . . . 1 2 1
Conservatória dos Registos Civil

e Predial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 3

4.o A data da entrada em funcionamento dos novos
serviços será fixada por despacho do director-geral dos
Registos e do Notariado.

Ministério da Justiça.

Assinada em 22 de Fevereiro de 1999.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Portaria n.o 187/99

de 20 de Março

O quadro de inspectores judiciais constante da Por-
taria n.o 265/87, de 3 de Abril, mostra-se desactualizado.

Assim, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 160.o
da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho, na redacção do artigo 1.o
da Lei n.o 10/94, de 5 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, sob pro-
posta do Conselho Superior da Magistratura, que seja

fixado o seguinte quadro de inspectores judiciais e secre-
tários de inspecção:

Inspectores judiciais — 20;
Secretários de inspecção — 20.

Ministério da Justiça.

Assinada em 3 de Março de 1999.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel de Matos Fer-
nandes, Secretário de Estado Adjunto do Ministro da
Justiça.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 188/99
de 20 de Março

Pela Portaria n.o 615-B5/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada à PROCAÇA — Promoções e Serviços Cine-
géticos, L.da, uma zona de caça turística situada no muni-
cípio de Alcácer do Sal, com uma área de 1331,19 ha,
pelo período de 12 anos.

Verificou-se, entretanto, que a Santa Casa da Mise-
ricórdia, proprietária maioritária dos prédios envolvidos
na zona, denunciou o acordo existente entre as partes
ao abrigo da cláusula 6.a do mesmo.

Face ao atrás exposto, o prédio em causa terá de
ser retirado da zona de caça, o que fará que os restantes
fiquem descontínuos.

Assim:
Com fundamento no atrás citado e ainda no n.o 3

do artigo 19.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o É revogada a concessão da ZCT atribuída pela
Portaria n.o 615-B5/91, de 8 de Julho, à PROCAÇA —
Promoções e Serviços Cinegéticos, L.da (processo
n.o 808-DGF).

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 2 de Março de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 189/99
de 20 de Março

Pela Portaria n.o 722-D/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Mata de Lobos
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a zona de caça associativa de Mata de Lobos (processo
n.o 958-DGF), situada no município de Figueira de Cas-
telo Rodrigo, com uma área de 2994 ha, válida até 15
de Julho de 1998, tendo, por força do Acórdão do Tri-
bunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro,
pela Portaria n.o 528/97, de 31 de Agosto, a sua área
sido reduzida para 2754,10 ha.

Verificou-se entretanto continuarem integrados na
zona de caça terrenos para os quais os respectivos titu-
lares de direitos reais sobre os mesmos não produziram
uma efectiva manifestação de vontade no sentido dessa
integração, o que levou a que fosse publicada a Portaria
n.o 532/98, de 17 de Agosto, reduzindo a área da zona
de caça para 2749,5014 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o-E e no n.o 1 do artigo 104.o

do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
Ouvidos o Conselho Nacional da Caça e da Con-

servação da Fauna e o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Mata de Lobos (processo n.o 958-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Mata de
Lobos, município de Figueira de Castelo Rodrigo, com
uma área de 2749,5014 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-B/92,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 667/98, de 31 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 1998.

Ministérios da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e do Ambiente.

Assinada em 25 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural. — A Minis-
tra do Ambiente, Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 190/99

de 20 de Março

A requerimento da Egas Moniz — Cooperativa de
Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora do Ins-
tituto Superior de Ciências da Saúde — Sul, cuja criação
foi autorizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85,
de 8 de Abril, pelo Decreto-Lei n.o 250/89, de 8 de

Agosto, com alteração de designação aprovada pelas
Portarias n.os 1142/90, de 19 de Novembro, e 906/93,
de 20 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 56/93, de
13 de Janeiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 67.o e no n.o 5 do
artigo 53.o do referido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração da denominação

O curso de licenciatura em Ciências da Educação
Física e do Desporto ministrado pelo Instituto Superior
de Ciências da Saúde — Sul, cujo funcionamento foi
autorizado pela Portaria n.o 56/93, de 13 de Janeiro,
passa a designar-se curso de licenciatura em Educação
Física, Saúde e Desporto.

2.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 56/93 passa a ter a redacção
constante do anexo à presente portaria.

3.o

Número máximo de alunos

1 — A frequência global do curso não pode exceder
300 alunos.

2 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 60.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1994-1995, inclusive.

5.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

Ministério da Educação.

Assinada em 19 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.


